




N° MEDIDOR - 3160625871
CICLO - 31/03/2025 a 30/04/2025
DIAS - 30

Data                                         310325 300425 
Hora                                         235900 235900 
Consumo Ativo Na Ponta                       823.207,00 908.339,00     0,02400        0,00        2.043,17  
Consumo Ativo Fora de Ponta                   91.521,00 102.062,00     2,40000        0,00       25.298,40  
Demanda Máxima Na Ponta                            0,00     497,00     0,09600        0,00           47,71  
Demanda Máxima Fora de Ponta                       0,00   1.075,00     0,09600        0,00          103,20  
Consumo Reativo Na Ponta                     671.374,00 692.220,00     0,02400        0,00          500,30  
Consumo Reativo Fora de Ponta                274.801,00 277.094,00     2,40000        0,00        5.503,20  
Consumo Reativo Excedente Na Ponta             1.383,00   1.383,00     0,02400        0,00            0,00  
Consumo Reativo Excedente Fora de Ponta           58,00      58,00     2,40000        0,00            0,00  
Demanda Máxima Corrigida Na Ponta                  0,00   1.758,00     0,02400        0,00           42,19  
Demanda Máxima Corrigida Fora de Ponta             0,00   3.899,00     0,02400        0,00           93,58 
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 COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO
 AV.JOÃO DE BARROS, 111, BOA VISTA, RECIFE, PERNAMBUCO CEP 50050-902
 CNPJ 10.835.932/0001-08 | INSCRIÇÃO ESTADUAL 0005943-93

CLASSIFICAÇÃO: A4 Horo-sazonal Verde
PODER PUBLICO -- ESTADUAL OU DISTRITAL  TIPO DE FORNECIMENTO: Trifásico

 NOME DO CLIENTE:

 TERCEIRA DIVISAO DE LEVANTAMENTO
 CNPJ: 09.590.***/****-**   
 ENDEREÇO:

 AV DR JOAQUIM NABUCO 1687
 3 DL
 OURO PRETO/OLINDA
 53330-740 OLINDA PE

CÓDIGO DA INSTALAÇÃO

2034761

CÓDIGO DO CLIENTE

928578011

 LEITURA ANTERIOR 31/03/2025  LEITURA ATUAL 30/04/2025  N° DE DIAS  30  PRÓXIMA LEITURA 31/05/2025

 NOTA FISCAL N° 357228623 - SÉRIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 01/05/2025

 Consulte pela Chave de Acesso em:

 https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/Nf3e/consulta

 chave de acesso:

 2625 0510 8359 3200 0108 6600 0357 2286 2310 1539 8021

 Protocolo de autorização: 3262500016918009 - 02/05/2025 às 01:52:31
REF:MÊS/ANO

04/2025
VENCIMENTO

11/06/2025
TOTAL A PAGAR R$

        22.132,77 

 DATAS DE LEITURAS

GRÁFICOS

Consumo Ativo Faturado (Ponta e Fora Ponta) em kWh
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Ponta Fora Ponta

Demanda Medida em kW
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DADOS COMPLEMENTARES

Fator de Carga

Na Ponta: 0,71               Fora de Ponta: 0,37

Acrescentar aos Consumos/Demandas Medidos a Perda de
Transformação de: 2,50%

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO 

DESCRIÇÃO LEITURA CONSTANTE AJUSTE CONSUMO/
DE ATÉ DEMANDA

Fale com a gente! | Nossos Canais de Atendimento 
TELEATENDIMENTO: Emergencial 116 | Comercial 0800 214 2236

(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 701 0155

Ouvidoria: 0800 282 5599

Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE 0800 727 0167

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 167
(Ligação gratuita de telefones fixos e móveis)

Site de serviços: www.clientescorporativos.neoenergiapernambuco.com.br
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INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Todo Consumidor pode solicitar a apuração dos indicadores de

continuidade e limites aplicáveis (DIC, FIC, DMIC e DICRI). As

informações podem ser consultadas a qualquer tempo, basta

acessar:  www.neoenergia.com - Na Agência Virtual.

DIC - NÚMERO DE HORAS SEM ENERGIA

FIC - NÚMERO DE VEZES SEM ENERGIA

DMIC - DURAÇÃO MÁXIMA DE INTERRUPÇÃO CONTÍNUA

DICRI - DURAÇÃO DE INTERRUPÇÃO EM DIA CRÍTICO

INFORMAÇÕES IMPORTANTES

O Cliente é compensado quando há violação na continuidade

individual ou do nível de tensão de fornecimento.

Pagamento em atraso gera multa 2%(Res.414/ANEEL), juros

1% a.m (lei 10.438/02) e atualização monetária no próximo

mês.

O cliente é compensado quando há descumprimento do prazo

definido para os padrões de atendimento comercial.

Regras para cobrança da contribuição para custeio de serviço

de iluminação pública(COSIP) estão à disposição site

www.neoenergia.com/Poder Público /Contribuição de

Iluminação Pública.

As informações suplementares estão disponíveis no site

www.neoenergia.com - Na Agência Virtual, ou nas lojas de

atendimento. 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tarifas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram

à disposição, para consulta em nossas unidades de atendimento e no site www.neoenergia.com

ACESSE WWW.NEOENERGIA.COM E CONFIRA NOSSO AVISO DE PRIVACIDADE. 
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 NOME DO CLIENTE:

 TERCEIRA DIVISAO DE LEVANTAMENTO
 ENDEREÇO:

 3A DIV DE LEVANTAMENTO
 AV DR JOAQUIM NABUCO 1687
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 53330-740 OLINDA PE
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